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SAUDE

Portaria n.° 173/2021
de 20 de agosto

Sumario: Aprova o programa de formagéo da residéncia farmacéutica, da area de analises cli-
nicas.

De acordo com o previsto no Decreto-Lei n.° 108/2017 e no Decreto-Lei n.° 109/2017, ambos
de 30 de agosto, diplomas que estabelecem o regime, respetivamente, da carreira farmacéutica das
entidades publicas empresariais do setor da saude e da carreira especial farmacéutica, a integra-
¢ao nas referidas carreiras pressupde a posse do titulo definitivo de farmacéutico, concedido pela
Ordem dos Farmacéuticos, bem como o titulo de especialista na correspondente area de exercicio
profissional, obtido nos termos de legislagao prépria.

Nessa sequéncia foi publicado o Decreto-Lei n.° 6/2020, de 24 de fevereiro, que define o regime
juridico da residéncia farmacéutica, que tem como objetivo a formagao tedrica e pratica no sentido
de capacitar os profissionais de salde, detentores do titulo de farmacéutico concedido pela Ordem
dos Farmacéuticos, para o exercicio autonomo e tecnicamente diferenciado na correspondente
area de exercicio profissional.

Nos termos previstos no artigo 10.°, o programa de formagao de cada area de exercicio
profissional dos farmacéuticos, que deve ser estruturado numa sequéncia légica de valéncias
de formagéao, é aprovado por portaria do membro do Governo responsavel pela area da saude,
mediante proposta da Ordem dos Farmacéuticos, e sob parecer da Comissdo Nacional da Resi-
déncia Farmacéutica.

Assim, mediante proposta da Ordem dos Farmacéuticos e sob parecer da Comissao Nacional
da Residéncia Farmacéutica, ao abrigo do disposto no artigo 10.° do Decreto-Lei n.° 6/2020, de
24 de fevereiro, e da alinea j) do n.° 1 do Despacho n.° 11199/2020, de 6 de novembro, publicado
no Diario da Republica, 2.2 série, n.° 222, de 13 de novembro de 2020, alterado pelo Despacho
n.° 1752/2021, publicado no Diario da Republica, 2.2 série, n.° 32, de 16 de fevereiro de 2021,
manda o Governo, pelo Secretario de Estado Adjunto e da Saude, o seguinte:

Artigo 1.°
Objeto

E aprovado o programa de formagao da residéncia farmacéutica, da area de analises clinicas,
constante do anexo a presente portaria, da qual faz parte integrante.

Artigo 2.°
Formacgao

A aplicagao e desenvolvimento do programa formativo compete aos 6rgaos e agentes respon-
saveis pela formagao na residéncia farmacéutica, os quais devem assegurar a maior uniformidade
a nivel nacional.

Artigo 3.°
Entrada em vigor e produgao de efeitos
A presente portaria entra em vigor no dia util seguinte ao da respetiva publicagéao.

O Secretario de Estado Adjunto e da Saude, Antdnio Lacerda Sales, em 17 de agosto de 2021.
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ANEXO
Programa especialidade: Analises Clinicas
Consideracdes gerais

Este documento integra as orientagbes da European Federation of Clinical Chemistry and
Laboratory Medicine (EFLM), respeitantes a uniformizagdo da formagao pds-graduada nos dife-
rentes Estados-Membros da Unido Europeia na area das Analises Clinicas/Patologia Clinica para
Farmacéuticos e Médicos.

O farmacéutico especialista em analises clinicas é o farmacéutico que, com a sua formagao
em ciéncias farmacéuticas e analises clinicas, colabora com o clinico no diagndstico, terapéutica
e prevencéao das doengas humanas.

Neste sentido, uma vez finalizada a residéncia farmacéutica, o farmacéutico especialista em
analises clinicas devera estar apto a orientar os pedidos de exames laboratoriais, a selecionar e aplicar
0s métodos e as técnicas mais adequados a avaliagao de cada parametro laboratorial, a assegurar a
qualidade dos resultados e interpreta-los no contexto clinico-laboratorial e contribuir para a terapéutica.
Devera também ter adquirido capacidade de organizacao e gestdo de um servigo laboratorial.

Os objetivos de desempenho a alcangar pelo residente farmacéutico nas diferentes valéncias
de formagao na especialidade de analises clinicas sdo genericamente iguais com as necessarias
adaptacoes tendo em conta as areas de conhecimento associadas a cada valéncia e incluem:

Reconhecimento de fatores pré-analiticos que influenciam a validade do processo analitico;

Capacidade de identificar os parametros necessarios para avaliar um método laboratorial;

Capacidade de conduzir uma avaliagao laboratorial utilizando conhecimentos técnico-cientificos
apropriados;

Capacidade de determinar o significado clinico-laboratorial do resultado de uma avaliagéao
laboratorial,

Capacidade para obter, explorar e empregar conhecimentos e métodos de investigagao no
interesse dos cuidados de saude;

Capacidade para assumir a responsabilidade pelos dados clinicos que lhe sdo confiados no
ambito da sua atividade profissional;

Capacidade para integrar e avaliar os dados de variagao bioldgica e analitica na interpretagéo
dos resultados;

Capacidade para fornecer orientacdes interpretativas, consultivas e de intervengao em fungao
de resultados laboratoriais;

Capacidade de comunicar o valor das investigagdes laboratoriais aos destinatarios do servigo
(médico prescritor e/ou doente/utente);

Capacidade de salvaguardar o interesse do utente/doente contra o uso indevido de investi-
gacdes laboratoriais.

Duracao da formacao

A duragao do programa de Residéncia Farmacéutica em Analises Clinicas € de 48 meses
(4 anos).

A caracterizagao das valéncias formativas em obrigatérias ou opcionais, sua duragéo, objetivos
de conhecimentos e de desempenho constam do programa que a seguir se apresenta. A sequéncia
das valéncias sera estabelecida caso a caso pelo orientador de formagéao em fungao da realidade
de cada instituicdo.

A frequéncia de estagios opcionais ndo pode ultrapassar quatro meses do tempo total da
formacao.

Residéncia Farmacéutica — Especialidade de Analises Clinicas

Areas de conhecimento a incluir na valéncia Duragéo maxima/

Valéncias de formagao ~ . Obrigatdrio/opcional .
de formagé&o respetiva minima (meses)

1 — Medicina laboratorial — conhecimentos
gerais.

1.1 — Conhecimentos basicos. .. ......... 1.1.1 — Conhecer a estrutura e fun- | Obrigatério . . . -

¢ao celular.
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Valéncias de formacao

Areas de conhecimento a incluir na valéncia
de formagao respetiva

Obrigatdrio/opcional

Duragédo maxima/
minima (meses)

1.2 — Procedimentos em medicina laboratorial

1.3 — Colheita e conservagdo das amostras

1.4 — Principios analiticos e métodos de andlise

1.1.2 — Compreender a anatomia,

fisiologia e patologia dos diferentes
sistemas de 6rgaos.

1.1.3 — Conhecer o processo de de-

senvolvimento embrionario, desde
a concegao até ao nascimento.

1.1.4 — Conhecer os principios de

heranca genética.

1.1.5 — Conhecer a resposta celu-

lar, dos tecidos e dos sistemas a
doenga.

1.1.6 — Descrever a fisiopatologia do

desenvolvimento de doengas.

1.1.7 — Compreender os principios

basicos da microbiologia e da imu-
nologia.

1.1.8 — Compreender os principios

basicos da bioquimica clinica e
metabolismo em processos fisio-
l6gicos, homeostaticos e fisiopa-
toldgicos.

1.1.9 — Compreender os principios

béasicos da hematologia.

1.1.10 — Compreender os principios

basicos da histologia.

Garantir o uso apropriado das avalia-

¢Oes/investigagdes laboratoriais:

1.2.1 — Na detegcdo precoce da

doenca ou suscetibilidade a
mesma.

1.2.2 — Na monitorizagdo das fun-

¢Oes vitais.

1.2.3 — No diagnéstico e monitoriza-

¢ao da doenga.

1.2.4 — Na avaliagéo progndstica.
1.2.5 — Na monitorizagao da tera-

péutica.

1.3.1 — Identificagdo, colheita de

amostras biolégicas, preparagéo,
transporte, conservagao e armaze-
namento de amostras bioldgicas.

1.3.2 — Influéncia da nutrigdo, medi-

camentos ou outras substancias,
postura, jejum, etc.

1.3.3 — Anticoagulantes e conser-

vantes, ordem da colheita, efeitos
do torniquete.

1.3.4 — Fatores fisiolégicos e varia-

bilidade bioldgica.

1.3.5 — Estabilidade dos analitos,

influéncia da temperatura, conge-
lamento/descongelamento.

1.4.1 — Técnicas de separagao.
1.4.2 — Técnicas analiticas padrao

ou de referéncia.

1.4.3 — Métodos espectrofotomé-

tricos.

1.4.4 — Técnicas eletroquimicas.
1.4.5 — Técnicas de analise/extragao

de acidos nucleicos.

1.4.6 — Métodos imunoldgicos
1.4.7 — Microscopia.
1.4.8 — Citometria de fluxo.
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Areas de conhecimento a incluir na valéncia Duragédo maxima/

Valéncias de formacao ~ . Obrigatdrio/opcional .
de formagé&o respetiva minima (meses)

1.4.9 — Reologia.

1.4.10 — Meios de cultura em micro-
biologia e testes de suscetibilidade
aos antimicrobianos.

1.4.11 — Técnicas de coloragdo em
hematologia.

1.4.12 — Técnicas de coloragdo em
microbiologia.

1.5 — Avaliagao analitica e clinica dos métodos | 1.5.1 — Preciséo, exatidao, sensibili-
laboratoriais. dade analitica e clinica, especifici-
dade analitica e clinica, valor pre-
ditivo positivo e negativo, intervalo
de confianga.

1.5.2 — Interferéncias.

1.5.3 — Intervalos analiticos e clini-
cos, limite de detecao, carry-over.

1.5.4 — Controlo interno da quali-
dade, avaliagdo externa da qua-
lidade

1.5.5 — Comparagéo estatistica de
métodos laboratoriais.

1.5.6 — Métodos de referéncia, cali-
bradores primarios e secundarios,
rastreabilidade.

1.5.7 — Intervalos de referéncia e va-
riabilidade bioldgica e analitica.
1.5.8 — Interpretagao, validacéo e

transmissao de resultados.

1.6 — Avaliagao analitica e clinica dos resultados | 1.6.1 — Interpretacéo, validagéo e
laboratoriais. transmissao de resultados.

1.6.2 — Avaliagdo de resultados
individuais: resultados criticos,
evolugao dos biomarcadores, as-
sociagao de resultados para diag-
nostico/progndstico de doenga.

1.6.3 — Uso dos valores de refe-
réncia: influéncia da idade, sexo,
estilo de vida, genética, fatores in-
terferentes: medicamentos, p. ex.,
variagao bioldgica e analitica.

1.6.4 — Avaliagdo longitudinal das
diferengas criticas durante a mo-
nitorizagéo da doenga.

1.6.5 — Elaboragédo de relatoérios:
inclusdo de recomendagdes ou
estratégias para uma melhor ava-
liagdo/monitorizagao clinica; intro-
dugao de comentarios interpretati-
vos sobre avaliagbes/investigagdes
laboratoriais.

1.7 — Investigacdo e desenvolvimento . . . .. 1.7.1 — Desenvolvimento e melhoria
de técnicas e metodologias ana-
liticas.

1.7.2 — Implementagéo, condugao e
avaliacéo de investigacéo labora-
torial e clinica para estudar a apli-
cabilidade de novos biomarcadores
ou reclassificar biomarcadores ja
existentes.

1.7.3 — Geragao de resultados de
investigagdo e desenvolvimento
com impacto em decisdo clinica
com base na evidéncia.
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Areas de conhecimento a incluir na valéncia Duragédo maxima/

Valéncias de formacao ~ . Obrigatdrio/opcional .
de formagé&o respetiva minima (meses)

1.7.4 — Apresentagao de comunica-
¢oes e artigos cientificos.

1.8 — Gestao do laboratério e garantia da qua- | 1.8.1 — Organizagéo e gestao do
lidade. laboratorio.

1.8.2 — Higiene e seguranga no
trabalho laboratorial; gestédo de
residuos.

1.8.3 — Estatistica e bioestatistica.
1.8.4 — Processos de certificacdo
e/ou acreditagdo no laboratorio.

1.8.5 — Legislagao especifica.

1.8.6 — Garantia da qualidade: prin-
cipios e métodos.

1.8.7 — Iniciagéo, condugao e ava-
liagdo de auditorias a sistemas
de gestédo da qualidade, incluindo
aspetos de gestéo e técnicos, num
laboratério de analises clinicas.

2 — Areas do laboratério de analises clini-
cas — valéncias de formagao.

2.1 — Quimica clinica/imunologia/monitorizacédo | 2.1.1 — Estudo do metabolismo e | Obrigatério . . . 17/15
de farmacos/toxicologia clinica/endocrinologia| principais alteragdes de:

laboratorial. a) Hidratos de carbono.

b) Lipidos e lipoproteinas.

c) Proteinas (enzimas) e aminoaci-
dos.

d) Acidos nucleicos e purinas.

e) Porfirinas e pigmentos do heme.

f) Aminas biogénicas.

g) Agua e eletrélitos. Gasimetria

h) Equilibrio eletrolitico.

i) Metabolismo do ferro

Jj) Vitaminas e elementos vestigiais

2.1.2 — Estudo/avaliagéo dos se-
guintes sistemas:

a) Aparelho digestivo.

b) Pancreas exdcrino.

c¢) Figado e trato biliar.

d) Rim e aparelho urinario.

e) Coracgao e sistema circulatério.

f) Musculo esquelético e locomotor.

g) Sistema enddcrino: fisiologia, bios-
sintese, catabolismo e transporte
das hormonas; regulagcdo hormo-
nal; fungéo enddcrina e suas al-
teragoes.

2.1.3 — Monitorizagéo de farmacos/
drogas de abuso.

2.1.4 — Gravidez e analise laborato-
rial perinatal.

2.1.5 — Diagnéstico pré-natal.

2.1.6 — Fluido cérebroespinal e ou-
tros fluidos biolégicos.

2.1.7 — Toxicologia clinica e fo-
rense.

2.1.8 — Sistema imunoldégico:

a) Funcao e regulagéo dos sistemas
humoral e celular.
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Valéncias de formacao

Areas de conhecimento a incluir na valéncia
de formagao respetiva

Obrigatdrio/opcional

Duragédo maxima/
minima (meses)

2.2 — Hematologia/transfusdo sanguinea. . . .

b) Fatores do complemento.

¢) Inflamagao, proteinas de fase
aguda, citocinas.

d) Antigénios de superficie.

e) Doengas hereditarias e adquiridas.

f) Défice e hiperprodugéo de imuno-
globulinas, gamapatias monoclo-
nais e policlonais.

g) Complexo major de histocompa-
tibilidade.

h) Doengas autoimunes.

i) Alergia.

2.1.9 — Oncogenes/marcadores tu-
morais.

2.2.1 — Hematologia basica:

a) Morfologia geral e contagem das
células sanguineas.

b) Determinagao da velocidade de
sedimentacédo eritrocitaria, da
concentragao de hemoglobina, do
hematdcrito, contagens celulares
e determinacéo de indices hema-
timétricos.

c) Preparacao e coloragao de esfre-
gagos sanguineos, observagao e
validagao microscopica.

d) Estudo da hemdlise.

e) Citometria de fluxo e populagdes
leucocitarias.

f) Hemoglobinopatias. Eletroforese
de hemoglobinas.

2.2.2 — Hematopoiese e seus meca-
nismos fisiolégicos:

a) Fisiologia e patologia eritrocitaria:

Eritropoiese; ferro; vitamina B12 e
acido fdlico;

Anemia: caracterizagdo, mecanis-
mos, diagnostico; Classificagao
fisiopatolégica das anemias.

b) Fisiologia e patologia linfocitaria:
linfocitose, sindrome mononucle-
osico, mononucleose infeciosa,
leucemias agudas linfoides, leu-
cemia linfoide crénica, leucemia
por tricoleucécitos, doenga de
Waldenstrom, mieloma multiplo,
défices imunitarios.

c) Fisiologia e patologia granulo-
-monocitaria; neutropenias, agra-
nulocitoses, polinucleoses neu-
trofilicas e mielémia, eosinofilia,
leucemias agudas mieloides, sin-
dromes mieloproliferativas, leuce-
mia mieloide crénica, mielofibrose,
sindromes mielodisplasicos.

d) Fisiologia e patologia dos mega-
cariocitos e plaquetas: Purpuras,
trombocitoses.

Obrigatério . . .

14/12
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Areas de conhecimento a incluir na valéncia

Duragédo maxima/

Valéncias de formacao de formagsio respetiva Obrigatdrio/opcional minima (meses)

e) Pancitopenia.

f) Aplasias medulares.

g) Eritroblastopenias.

h) Poliglobulia.

i) Outras patologias hematolégicas:
doenga de Vaquez, p. ex.

2.2.3 — Estudo da heméstase:

a) Testes de coagulagao, fatores de
coagulagao, fibrindlise.

b) Novos anticoagulantes orais.

¢) Antitrombina lll, heparina, CIVD,
trombose, farmacos anticoagu-
lantes.

d) Investigagao da fungdo plaque-
taria.

e) Proteina C, proteina S, etc.

f) Estudo das trombofilias (FV Leiden,
MTHFR, etc).

2.2.4 — Transfusao e transplante
(antigénios eritrocitarios, leucoci-
tarios e plaquetarios).

2.2.5 — Tipagem de grupos san-
guineos, anticorpos irregulares,
provas cruzadas usadas para
transfuséo.

2.2.6 — Teste antiglobulina direto e
indireto.

2.2.7 — Antagonismo Rhesus e
ABO.

2.3 — Microbiologia/(virologia; bacteriologia; mi- | 2.3.1 — Taxonomia e nomenclatura | Obrigatodrio . . . 14/12

cologia; parasitologia).

dos agentes infeciosos — bacté-
rias, virus parasitas e fungos.

2.3.2 — Descrigao sucinta, incluindo
principais caracteristicas diferen-
ciais das bactérias, virus, parasitas
e fungos encontrados nas sindro-
mes e doengas infeciosas.

2.3.3 — Patogénese das infegbes e
mecanismos de defesa do orga-
nismo.

2.3.4 — Epidemiologia, sinais clini-
cos, profilaxia e tratamento das
principais doengas e sindromes
infeciosos:

a) Infe¢des do trato urinario.

b) Infe¢des do trato gastrointestinal.

¢) Meningites.

d) Septicemias.

e) Infegdes respiratorias.

f) Hepatites virais.

g) Infegdes por citomegalovirus.

h) Sindrome da imunodeficiéncia hu-
mana adquirida.

i) Infegbes genitais e doengas sexu-
almente transmissiveis.

J) Infegdes oculares, de feridas, ab-
cessos, pele e tecidos moles.

k) Malaria.

I) Toxoplasmose.

m) Parasitoses por helmintas intesti-
nais, hepaticos e urinarios.

n) Leishmaniose.

0) Echinococose.
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Valéncias de formacao

Areas de conhecimento a incluir na valéncia
de formagao respetiva

Obrigatdrio/opcional

Duragédo maxima/
minima (meses)

2.4 — Genéticalfertilizagao in vitro. . . ... ...

2.5 — Investigagao laboratorial .. .........

2.6 — Saude publica

p) Pneumocistose.

q) Filariose.

r) Agentes de infegbes fungicas.
s) Dermatdfitos.

t) Aspergilose.

2.3.5 — Antimicrobianos:

a) Conhecimentos basicos de tera-
péutica com antimicrobianos.

b) Testes de sensibilidade; regras
EUCAST.

¢) Mecanismos de resisténcia.

2.3.6 — Selegao e colheita de amos-
tras para microbiologia.

2.3.7 — Processamento de amostras:
sementeira, coloragoes, culturas e
testes de suscetibilidade.

2.3.8 — Técnicas para identificagdo
de bactérias, virus, fungos e pa-
rasitas.

2.3.9 — Métodos de biologia molecu-
lar aplicados a detegéo e identifi-
cacao de agentes etiologicos raros
ou de isolamento dificil.

2.3.10 — Implementagao de estra-
tégias de prevencao, vigilancia e
controlo epidemiolégico.

2.3.11 — Utilizagdo de protocolos
laboratoriais e algoritmos de diag-
nostico.

2.4.1 — Citogenética.

2.4.2 — Citogenética molecular.

2.4.3 — Genética molecular.

2.4.4 — Genética bioquimica.

2.4.5 — Medicina reprodutiva: es-
permograma: estudo quantitativo
e qualitativo. Critérios da OMS.

2.4.6 — Fertilizagao in vitro.

2.4.7 — Criopreservagao de game-
tas.

2.5.1 — Elaboragéao de projeto cienti-
fico/investigacéo laboratorial.

2.5.2 — Ensaios clinicos.

2.5.3 — Métodos estatisticos em in-
vestigagao laboratorial.

2.6.1 — Relagao entre saude publica
e 0 meio ambiente: avaliagao e
contextualizagdo da importancia
para a monitorizagao, vigilancia e
manuten¢ao da saude publica.

2.6.2 — Andlise microbiolégica e
quimica de aguas e alimentos:
métodos de amostragem, analise
de microrganismos indicadores e
patogénicos, caracterizagdo mi-
neral, interpretacao de resultados,
controlo da qualidade, legislagédo
europeia.

2.6.3 — Analise de aguas de con-
sumo humano, balneares, recintos
aquaticos e piscinas.

2.6.4 — Marcha alimentar.

2.6.5 — Pesquisa de legionella.

Obrigatorio . . .

Opcional . . ...

Opcional. . ...
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Processo de avalia¢io da residéncia farmacéutica

1 — Avaliacao dos periodos formativos:

1.1 — Generalidades — a avaliagao é feita com base num acompanhamento permanente e
personalizado da formagao ao longo das diferentes valéncias formativas e visa permitir ao farmacéu-
tico residente e ao orientador de formagao ou responsavel de estagio saber da evolugéo formativa
e do nivel de conhecimentos e de desempenho atingidos.

1.2 — A avaliagdo do desempenho é formalizada no final de cada valéncia formativa, estagio
ou periodo de formacdo na escala de 0 a 20 valores.

Sao considerados os seguintes parametros e classificagoes:

a) Capacidade de execugéao técnica — de 0 a 4 valores;
b) Valorizacao cientifica — de 0 a 4 valores;

¢) Responsabilidade profissional — de 0 a 3 valores;

d) Integragao nas equipas de trabalho — de 0 a 3 valores;
e) Orientagao para os resultados — de 0 a 3 valores;

f) Capacidade de organizagdo — de 0 a 3 valores.

1.3 — Avaliagcéo de conhecimentos — deve ser efetuada no final de cada valéncia formativa,
estagio ou periodo de formagao na escala de 0 a 20 valores, e consiste em:

a) Apreciagao e discussao de um relatério de atividades;

b) Prova tedrica (escrita ou oral) e prova pratica (execugado de uma técnica laboratorial que,
no caso das valéncias da microbiologia e hematologia, inclua observagédo de duas preparagdes),
com elaboragao e discussao do respetivo relatorio.

2 — Avaliacao final — consta de trés provas publicas: discussao curricular, pratica e tedrica,
sendo a avaliacdo de cada uma efetuada na escala de 0 a 20 valores.

2.1 — Prova de discusséo curricular.

2.1.1 — A prova de discussao curricular destina-se a avaliar o percurso profissional do far-
macéutico residente, consistindo na apreciagao e discussao do curriculum vitae apresentado pelo
candidato.

2.1.2 — A classificagdo atribuida a esta prova por cada um dos elementos do juri é suportada
pela utilizagdo de uma grelha de avaliagdo onde constam os elementos a valorizar, nomeadamente
0s seguintes:

a) Analise da evolucao formativa ao longo da residéncia farmacéutica, com incidéncia sobre
os registos de avaliagédo continua;

b) Descrigao e analise do contributo do trabalho do candidato para os servigos e funcionamento
dos mesmos, com especial relevo para as areas da qualidade e inovagao;

c¢) Frequéncia e classificagdo de cursos cujo programa de formacgao seja de interesse para a
area profissional de especializacéao;

d) Publicagao ou apresentagao publica de trabalhos cientificos;

e) Trabalhos escritos e ou comunicados, feitos no ambito dos servigos e da area profissional
de especializacao.

2.1.3 — A argumentacdo da prova de discussédo curricular tem a duragdo maxima de duas
horas, devendo cada membro do juri fundamentar a avaliagéo e classificagdo atribuidas em cada
um dos pontos da discussao curricular.

2.1.4 — Na classificagdo da prova curricular é tida em conta a média aritmética da classificagéo
obtida nas diferentes valéncias que integram o programa da formacéao especifica na especialidade,
classificagdo que tem um peso de 50 % na classificagdo final da prova de discusséo curricular.

2.2 — Prova pratica — a prova pratica destina-se a avaliar a capacidade do farmacéutico
residente para resolver problemas e atuar, devendo ser elaborados relatérios de cada uma das
suas componentes que, posteriormente, serdo avaliados e discutidos.
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2.2.1 — Estudo, analise laboratorial e discussao de trés casos clinicos:

a) Sorteio de trés casos clinicos no préprio dia em que se realiza a prova, de entre um minimo de
dez (dois por cada valéncia de formacgéao obrigatéria e um por cada valéncia de formagé&o opcional),
escolhidos pelo juri, sendo que um sera obrigatoriamente na valéncia da microbiologia e o outro
na valéncia de hematologia, que serdo sorteados de modo auténomo entre os casos clinicos da
respetiva valéncia colocados a sorteio;

b) Hipdteses diagndsticas mais provaveis, bem como a sua discussao;

c) Propor os exames laboratoriais a realizar;

d) Avaliacao dos resultados dos exames requeridos e elaboragao do relatério interpretativo.

2.2.2 — O tempo total concedido € de trés horas.

2.2.3 — Os relatérios elaborados pelos candidatos s&o entregues ao juri, que os encerrara em
envelope nominal, rubricado pelos intervenientes nas provas.

2.2.4 — A discusséo do relatorio é feita pelos trés elementos do juri e tem a duragdo maxima
de noventa minutos.

2.2.5 — Aclassificacao da prova pratica é obtida pela média da avaliacao obtida na discussao
dos trés casos clinicos, classificados na escala de 0 a 20 valores.

2.3 — A prova tedrica é oral e destina-se a avaliar a capacitagao e o nivel de conhecimentos
do candidato no final da residéncia farmacéutica.

A argumentagao tem a duragdo maxima de duas horas e trinta minutos, divididas em partes
iguais entre o juri e o candidato, devendo este ser interrogado pelos trés elementos do juri.

3 — Classificacao final — a classificacao final resulta da média das classificagdes obtidas nas
provas curricular, pratica e tedrica, com as ponderagdes de 50 %, 25 % e 25 %, respetivamente,
sendo este valor arredondado as décimas.
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